
', ., . 
. J•· 
:~~ 

., ', 

..., •,:1 ~~~!l .-~N • • PREFEITURA MUNICIPAL DO MORENO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 467 /2013 

EMENTA: Denominar Conjunto Residencial 

Governador Miguel Arraes de Alencar, o 

Conjunto Habitacional Residencial 

Moreno, e dá outras providências. 

O PREFEITO DA CIDADE DE MORENO, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas p lo artigo 59, IV, V, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara 

Municipal aprovou e EU sanciono a seguint e Lei. 

Art. 1º - Fie denominado de "Conjunto Residencial Governador Miguel Arraes de 

Alencar, o C njunto Habi t acional Residencial Moreno, do Programa Minha Casa Minha 

Vid a, situad na PE 07, nesta cidade de Moreno/PE. 

Art. 2º - Ficá designada à famíl ia do homenageado, a doação de busto, monumento ou 

placa alusiva a ser instalada no acesso ao Conj unto Residencial citado no art. 1º desta 

Lei. 

Art. 3º - Est Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

MORENO, 07 de março de 2013 

ADILSO 

Prefe ito de Moreno 


